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TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

Procedimento n° 003.9.95778/2021 

A INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOA IDO-

SA nominada CASA DE REPOUSO DE IDOSOS BOM JESUS — Unidade Tubarão, 

CNPJ n. 10.139.579/0001-21, domiciliada à la Travessa Bela Vista, 15, Tubarão/ Paripe. nesta 

Capital, CEP 40.800-150, tel. 71 3408-1259 / 98517-0803, por meio de seu representante legal, 

Sr. LUIS CARLOS OLIVEIRA SANTANA, RG: 03.227.818-76 — SSP/BA, CPF: 

482.359.115-15, e-mail luissantana-crbj@hotmail.com, ora denominada COM PROMISSÁRIA, 

perante o Ministério Público do Estado da Bahia, através da V Promotoria de Justiça de Di-

reitos Humanos — 4° Promotor de Justiça, situada na sede do Ministério Público do Estado da 

Bahia, Av. Joana Angélica, 1312, térreo, Nazaré, Salvador/Ba, presentado pela Promotora de 

Justiça que esta subscreve, pactua comprometendo-se ao ajustamento de conduta expressado 

nos termos em epígrafe. 

OBJETO: foi instaurado o procedimento administrativo n° 

003.9.95778/2021, a cargo da V Promotoria de Justiça de Direitos Humanos — 4° Promotor de 

Justiça, responsável pelas atribuições na área de defesa da pessoa idosa, com arrimo na Lei 

7347/85, objetivando fiscalizar a ILPI CASA DE REPOUSO DE IDOSOS BOM JESUS — 

unidade Tubarão. 

Após instrução do expediente, foram realizadas inspeções, por meio remoto, 

ocorridas nos dias 30/08/2021 e 15/02/2022, culminando, por fim, no dia 05 de setembro de 

2022, na realização de audiência, na qual foi realizada proposta de termo de ajustamento de 

conduta, em audiência com o Ministério Público, sendo encaminhada proposta para análise, 

após discussões quanto aos fatos que seriam objeto da proposta na mencionada data. Assim, 

nesta data, visando encerrar o presente feito, após explanações e discussões, e 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, logo em seu primeiro 

dispositivo, impõe serem fundamentos da nossa República a "cidadani e a "dignidade da 
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E:m n i .1 	doso s' 	(a) .m l n  	/ t '1.. '(' 7 .1') 	íljaji á 14 	07; 	: 

pessoa humana"; 

CONSIDERANDO que a Magna Carta, em seu art. 6°, estatui que "são 

direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição"; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 230, assegura 

que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando 

sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o 

direito à vida"; 

CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso (Lei n° 10.741/2003), dispõe, 

em seu artigo 39, ser "obrigação da familia, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 

assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimen-

tação, à educação. à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dig-

nidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária"; 

CONSIDERANDO as atribuições previstas no art. 52 da Lei n° 

10.741/2003, que estabelece que as entidades governamentais e não-governamentais de atendi-

mento à pessoa idosa devem ser fiscalizadas pelo Ministério Público, dentre outros órgãos; 

CONSIDERANDO a determinação legal contida no art. 25, VI, da Lei n° 

8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), que autoriza a este Parque! a fiscali-

zação das entidades que abriguem pessoas idosas; 

CONSIDERANDO que a Resolução RDC N° 502, DE 27 DE MAIO DE 

2021, do Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária, que dispõe sobre o 

funcionamento de Instituição de Longa Permanência para Idosos, de caráter resi encial, entrou 

em vigor no dia 1107/2021; 
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CONSIDERANDO que o art. 8° da Resolução RDC N° 502/2021, dispõe 

que "a Instituição de Longa Permanência para Idosos deve possuir alvará sanitário atualizado  

expedido pelo órgão sanitário competente de acordo com o estabelecido na Lei Federal n° 

6.437, de 20 de agosto de 1977, e comprovar a inscricão de seu programa junto ao Conselho  

do Idoso, em conformidade com o parágrafo único, art. 48 da Lei n°10.741, de 2003"; 

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 

20, § 2°, afirma que "são impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que 

razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam às normas 

regulamentares de prestabilidade" e considera abusivas várias práticas descritas no art. 39, 

dentre as quais "VIII — colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se nortnas 

especificas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — 

CONMETRO"; 

CONSIDERANDO que o "Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da 

Constituição Federal); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público 

"promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção do património público e 

social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos" (art. 129, 111, 

Constituição Federal), 

CONSIDERANDO que o estatuto da CASA DE REPOUSO DE IDOSOS 

BOM JESUS, em seu art. 5°, expressa como finalidades da instituição o "a) desenvolvimento de 

atividades em prol dos direitos sociais dos idosos: transversalmente a ações que tenha 

consonância com a Política Nacional dos idosos e com o EXtatuto do Idoso: incremento de 

atividades que envolvam e/ou beneficiem pessoas que estejam em ctrcun Lancia e 
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vulnerabilidade e/ou vitimização social, elevando a manutenção da qualidade de vida; b) 

desenvolvimento de ações no âmbito da Assistência Social que tenha consonância com o bem 

estar dos idosos e/ou com o bem estar das pessoas, que estejam em estado de vulnerabilidade 

e/ou de vitimização, engendrando um melhor relacionamento na família: (.)" e no Regimento 

Interno narra ser a Casa de Repouso de Idosos de Bom Jesus uma instituição privada, sem fins 

lucrativos, tendo duração indeterminada que tem por objetivo geral a execução da doutrina da 

proteção integral ao idoso, dispondo, ainda, no art. 2°, que "a casa de repouso de idosos bom 

Jesus está aberta a receber idosos de ambos sexos com e sem limitações . fisica e problemas 

sociais"; 

Foi formalizada e aceita a proposta ajustamento de conduta, nos termos das 

cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A compromissária compromete-se a observar 

integralmente a Resolução RDC N° 502, DE 27 DE MAIO DE 2021, cio Ministério da 

Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária, beni como todas as determinações advindas 

da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Secretaria Municipal de Saúde e de outros • 

órgãos fiscalizatórios. 

§Ig — ACompromissária deve assegurar contínuo aperfeiçoamento da equipe 

que atua na instituição, especialmente em relação aos cuidadores e profissionais da saúde e de 

manipulação dos alimentos. 

§22  - A Compromissária deve manter disponível cópia da Resolução RDC N° 

502, DE 27 DE MAIO DE 2021, do Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, para consulta dos interessados, a partir desta data. em local de fácil acesso na 

instituição. 

§.3Q — A Compromissada deve manter um Responsável Técnico -RT pelo 

serviço, que responderá pela instituição junto à autoridade sanitária local, com formação de 

nível superior, na forma dos artigos 10 e 11 da RDC N° 502, DE 27 DE MAIO ÍE 2021, do 

Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — A Compromissária obriga-se a, no prazo de 

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, prorrogável a critério do COMPROMITEN-

TE, apresentar, perante esta Promotoria de Justiça, alvará sanitário emitido pela Coordena-

ção da Vigilância Sanitária, laudo do Corpo de Bombeiros e comprovante do regular ca-

dastro junto ao Conselho Municipal do Idoso e ao Conselho de Assistência Social. 

§1°. A compromissária, no prazo previsto no capuz, também buscará alternati-

vas para mudança da unidade para outros imóveis, instando ressaltar que o inteiro teor deste 

compromisso vigerá independentemente da localização fisica da instituição, que deverá atentar 

à Resolução n. 502/2021 da ANVISA em todos os imóveis onde funcionar. 

§2°. Caso seja necessária nova dilação prazal, em virtude de pendência da 

equipe da vigilância sanitária, do Corpo de Bombeiros ou dos Conselhos Municipais, a que não 

deu causa a Compromissária, esta deve informar os fatos, antes de vencido o prazo previsto no 

cama, com a documentação pertinente, para análise de eventual dilação/aditamento do presente 

termo. Caso não efetivada a justificativa/comunicação prévia, poderá ser promovida, imediata-

mente, ação executória pelo Ministério Público, independentemente de qualquer outra notifica-

ção à instituição ou à sua representante. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A Compromissária deverá atentar à manutenção 

de dormitórios separados por sexos, para -no máximo 4 (quatro) pessoas. 

Parágrafo único. Enquanto não providenciado imóvel adequado para garan-

tia do quanto previsto no capuz, a compromissária deve provisoriamente adaptar os dormitórios 

que atualmente ultrapassem o quantitativo citado, assegurando, enquanto não for possível alte-

ração estrutural no atual imóvel ou a mudança para outro local, a separação por meio de 

biombos ou equipamento que garanta o isolamento/privacidade, observando-se ainda os prazos 

previstos na cláusula segunda. 

CLÁUSULA QUARTA — a Compromissária deve assegurar aos idosos insti- 

tucionalizados todos os seus direitos, oportunidades e facilidades, para pres 	çao de sua 

5 

ID MP 9998513 - Pág. 5

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

: A
D

R
IA

N
A

 IM
B

A
S

S
A

H
Y

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 M
O

R
E

IR
A

 L
A

G
R

O
T

A
 -

 0
3/

11
/2

02
2 

13
:0

3:
19

M
in

is
té

rio
 P

úb
lic

o 
do

 E
st

ad
o 

da
 B

ah
ia

. C
on

fe
rê

nc
ia

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//i
de

a.
si

st
em

as
.m

pb
a.

m
p.

br
/id

ea
/v

er
ifi

ca
rd

oc
.a

sp
x?

id
=

2D
45

47
C

C
58

07
98

3C
5C

26



MINISTÉRIO PÚBLICO 
(91RWiRPRÍMIIJCIÇA DE DIREITOS HUMANOS -4° PROMOTOR DE JUSTIÇA 

oana A . hgéIi ea  1311, térreo. Nazaré, Salvadoi-ll4a7rgPPFT400.50-00L 
ptidosoçbedralritnba.mn.br  / tel.(70/3 11013';4141b),:: 

saúde fisica e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições 

de liberdade e dignidade, além de garantir e manter padrões de habitação compatíveis com as 

necessidades deles, bem como provê-los com alimentação regular e higiene indispensáveis às 

normas sanitárias e com estas condizentes, devendo assegurar a realização de atividades de 

integração, recreativas e culturais. 

§1°. Compromete-se a notificar, imediatamente, o Ministério Público e o 

Conselho Municipal do Idoso, dentre outros órgãos de natureza fiscalizatória que o caso exigir, 

qualquer situação de negligência ou -maus tratos envolvendo pessoa idosa institucionalizada na 

unidade, independentemente das medidas administrativas internas adotadas pela 

Compromissada. 

§2". Compromete-se, ainda, a cumprir as obrigações decorrentes das 

notificações previstas na Resolução RDC 502/2021 da ANVISA, dentre as quais a 

comunicação aos órgãos competentes quanto à ocorrência de eventos sentinelas (quedas com 

lesões e tentativas de suicídio) e a obrigatoriedade da ILPI, todo mês de janeiro. encaminhar à 

Vigilância Sanitária local o consolidado dos indicadores do ano anterior (taxa de mortalidade, 

doença diarreica aguda, escabiose, desidratação, desnutrição etc). 

CLÁUSULA QUINTA - a Compromissária deve assegurar ao idoso lúcido e 

orientado o usufruto, de forma plena e efetiva, do direito à liberdade e à convivência 

comunitária, sendo livre para decidir, inclusive quanto ao seu direito de ir e vir, sem olvidar do 

cumprimento às normas administrativas da instituição, que versam acerca do horário de 

fechamento dos portões da unidade. 

CLÁUSULA SEXTA — a Compromissária, a partir desta data, não poderá 

acolher novos residentes com menos de 60 (sessenta) anos. 

Parágrafo único. Levando-se em conta os fins previstos atualmente no esta-

tuto da instituição, caso a compromissária pretenda acolher pessoas em situação de vulnerabili-

dade, spin restrição de idade (excetuados menores), deverá previamente adotar medidas para al-

teração do estatuto, atentando-se às normatizações pertinentes, com criação de re tnento inter- 
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no próprio, hipótese em que deverá atender às normas que se apliquem a todos os públicos en-

volvidos. Somente após a citada alteração e a regularização da instituição;  esta poderá passar a 

acolher novos residentes, com o novo perfil. 

CLÁUSULA SÉTIMA— estas obrigações pactuadas, não eximem, como 

ademais não poderiam, do cumprimento das demais normas pertinentes e reguladoras em vigor, 

nem podem servir de embasamento para descumprimento de quaisquer outras determinações 

dos órgãos fiscalizatórios competentes. 

CLÁUSULA OITAVA — em caso de descumprimento das cláusulas 

constantes neste Termo, a Compromissária sujeitar-se-á ao pagamento de multa mensal no va-

lor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), reajustável até a data do efetivo pagamento, a 

ser convertida em favor do Fundo Municipal do Idoso, sem prejuízo da execução específica e 

das sanções administrativas e penais cabíveis. 

§1". O valor da multa poderá ser revertido em obrigação alternativa que 

beneficie a comunidade local na área de defesa da pessoa idosa, a critério exclusivo do 

Ministério Público que constate o inadimplemento das obrigações assumidas no presente 

Termo. 

§2°. O pagamento das multas não substituirá a necessidade de adequação aos 

ditames normativos, legais e constitucionais, nem às demais obrigações assumidas neste termo. 

§3°. As penalidades previstas neste Termo não se confundem. . não se 

compensam e nem podem servir de argumentação para não quitação de penalidades 

administrativas impostas ou indenizações outras, previstas em leis, normas regulamentares; 

sentenças judiciais, por irregularidades iguais ou similares, funcionando apenas como efeito 

decorrente do descumpri mento das obrigações impostas neste Tenno. 

§4°. A multa prevista ficará sujeita a correção monetária, calculada com base 

na variação do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M/FGV, a contar da 

data da assinatura deste compromisso, bem como juros de mora de 6% ao ano, a c ntar da data 
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prevista para a incidência da multa, fluindo ambos até o efetivo pagamento, cuja importância 

deverá ser depositada conta a ser indicada pelo Parquet na forma do caput desta cláusula. 

Outrossim, após lavrado e assinado pelas partes, o presente acordo terá efeito 

de título executivo extrajudicial, na forma da Lei n° 7.347/85, combinada com o ah. 784, IV, do 

Código de Processo Civil, sem prejuízo da homologação da promoção de arquivamento do cor-

respondente inquérito civil pelo Conselho Superior do Ministério Público. 

Fica eleito o foro da Comarca de Salvacdor/BA para as divergências oriundas 

do presente Termo de Ajustamento de Conduta. 

Nada mais havendo, encerra-se o presente termo que segue devidamente assi- 

hado. 

Salvador, 03/11/2022. 

LUIS A5gOS OLIVEIRA SANTANA 

Representante da 11,P1 
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